
INDICAÇÃO Nº 
2904
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine aos órgãos competentes, especialmente a Secretaria de Segurança Pública e ao Delegado Geral de Polícia, a elaboração de estudos visando, adotadas as providências legais cabíveis, CONTEMPLAR OS ESCRIVÃES E INVESTIGADORES DE POLÍCIA COM SALÁRIOS COMPATÍVEIS COM AS EXIGÊNCIAS DE NÍVEL SUPERIOR E COMPLEXIDADE DO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, existe uma grave discrepância entre os salários dos Investigadores e Escrivães de Polícia em relação a outras carreiras policiais.

Com o advento da Lei Complementar 1.067/2008, para concorrer aos cargos de Escrivão ou de Investigador de Polícia é preciso que o candidato seja portador de diploma em curso superior. Para outras carreiras, como por exemplo, Agente de Telecomunicações Policial, Papiloscopista Policial, Fotógrafo Técnico Pericial, Auxiliar de Necropsia e Desenhista Técnico Pericial, exige-se apenas o nível médio, conforme consta do artigo 5º,II da Lei Complementar 494/1986. No entanto, estes têm salários maiores do que aqueles.  A tabela inclusa demonstra esse descompasso. 

Com efeito, verifica-se que os vencimentos deles em início de carreira são de R$ 3.043.36 (três mil e quarenta e três reais e trinta e seis centavos), enquanto que os vencimentos iniciais dos Escrivães e Investigadores de Polícia são de R$ 2.953.34 ( dois mil novecentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos ).  Cotejando-se os referidos salários percebe-se que no início da carreira há uma diferença de R$90,02 (noventa reais e dois centavos), a qual, ao final da carreira, atinge o patamar de R$ 212,55 (duzentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos ).


Realmente, não se pode conceber que, dentro de uma mesma Instituição, haja tal disparidade. É legitimo e justo que os salários daqueles para os quais se impõe a necessidade de curso superior sejam maiores do que daqueles cuja exigência é de nível médio.


Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos visando, adotadas as providências legais cabíveis, contemplar os escrivães e investigadores de polícia com salários compatíveis com as exigências e complexidade do exercício de suas funções.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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